Projeto de Lei Complementar nº 13, de 21 de outubro de 2013.
Dá nova redação ao artigo 2º da Lei Complementar nº 183, de 12 de junho de 2012, que "Autoriza a permuta de áreas para ampliação do Cemitério Municipal, conforme especifica e dá outras providencias."

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º – O artigo 2º da Lei Complementar nº 183, de 12 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º – O Município de Cordeirópolis fica autorizado a permutar a área descrita no art. 1º. com área de terras com 22.571,72 m²
(vinte e dois mil, quinhentos e setenta e um vírgula setenta e dois
metros quadrados), situada entre o Cemitério Municipal e a Rodovia Washington Luís (SP310), imóvel urbano situado no Município de Cordeirópolis-SP, conforme matrícula n. 33.769 (registro anterior Matrícula n. 28.800) - 1° Cartório Registro Imóveis Limeira, que consta pertencer a Celso Antonio França Franco de Macedo e sua mulher.
§1° - A área acima destacada tem a seguinte descrição: inicia-se no vértice 03 e segue até o vértice 04 no azimute de 117°28’29” na extensão do 58,320 m; do vértice 04 segue até o vértice 05 no azimute de 23°28’15” na extensão de 111,470 m, confrontando do vértice 03 ao 05 com o Cemitério Municipal de propriedade do Município de Cordeirópolis; do vértice 05 segue pelo alinhamento da Avenida da Saudade até o vértice 06 no azimute de vértice 06 no azimute de 117°39’42” na extensão de 74.230 m; do vértice 06 segue até o vértice 06ª no azimute 212°52’42” na extensão de 251,730 m, confrontando com a Fazenda Santa Marina de propriedade da USJ Açúcar e Álcool S/A (M-17.773); do vértice 06ª segue até o vértice 02ª no azimute de 302°44’55” na extensão de 113.470 m, confrontando com a Área Remanescente; do vértice 02ª segue até o vértice 03 no azimute de 32°44’55” na extensão de 129.770 m, confrontando com propriedade do Município de Cordeirópolis (M-18.775); fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 22.571,72 m² e um perímetro de 736,99 m. Sobre esta área destacada temos uma Servidão de Passagem – Parte A em favor da Companhia de Gás de São Paulo (Congás) com a seguinte descrição: “Inicia-se no marco M6A na divisa com a área Remanescente, segue até o marco M6 no azimute de 82°42’22” na extensão de 1,00 m; segue até o marco M7 no azimute de 83°08’22”, na extensão de 71,35; segue até o marco M8 no azimute de 82°08’49”, na extensão de 69,75 m; segue até o marco M9 no azimute de 82°30’28”, na extensão de 28,80 m; segue até o marco M11, no azimute de 81°26’05”, na extensão de 36,40 m; segue até o marco M12 no azimute de 168°13’40”, na extensão de 2,35m; segue até o marco M13 no azimute de 262°01’06”, na extensão de 36,20 m; segue até o marco M14 no azimute de 264°30’28”, na extensão de 28,80 m; segue até o marco M15 no azimute de 262°52’10”, na extensão de 37,50 m; segue até o marco M16 no azimute de 262°08’49”, na extensão de 69,75 m; segue até o marco M17 no azimute de 262°08’09” na extensão de 71,35 m; segue até o marco M17A no azimute de 262°26’43”, na extensão de 1,31 m; segue até o marco M6A no azimute de 350°45’52”, na extensão de 1,98 m; fechado assim o polígono acima descrito, encerrando uma área de 425,52 m².”

§ 2º – A área descrita no parágrafo anterior foi avaliada em R$ 424.348,33 (quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme Laudo de Avaliação nº 19/2011, da Comissão de Avaliação de Imóveis e de
Preços Públicos da municipalidade."

Art. 2º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar 186, de 20 de dezembro de 2012.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de dezembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Arqto. Eduardo Alberto Manfredini

Secretário Municipal de Planejamento e Habitação

Mensagem nº 050/2012

Cordeirópolis, 21 de outubro de 2013

Excelentíssimo Presidente


Temos a satisfação de encaminhar ao supero crivo dos ilustrados membros do Poder Legislativo cordeiropolense, o incluso projeto de lei que Dá nova redação ao artigo 2º da Lei Complementar nº 183, de 12 de junho de 2012, que "Autoriza a permuta de áreas para ampliação do Cemitério Municipal, conforme especifica e dá outras providencias", que vem ao encontro das premissas do Plano Diretor, aprovado recentemente por esta ilustre Casa de Leis, bem como e principalmente da própria Lei Complementar nº 183/2012 e o que consta do Processo nº 1.066/2012 desta municipalidade.

Inicialmente, se faz necessário afirmar que o projeto de lei é necessário para corrigir o artigo segundo da lei citada e tanto assim que traz alteração da matrícula, de 19.940 para 28.800 e faz modificação do memorial descritivo da faixa de terra necessária à ampliação do Cemitério Municipal no que diz respeito aos azimutes (medidas de direção horizontal definida em ângulos que variam de 0º a 360º em relação ao norte, no sentido horário), nos termos da necessidade de nova área para o cemitério em virtude da atual estar muito comprometida, conforme descrições resultantes após registros em Cartório.

Pela urgência e relevância que o tema representa, ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Nobres Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Mensagem nº 50/2013        
    continuação 
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Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o Nobres Edis haverão emprestar o indispensável 
Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço, concedendo ao presente os benefícios do regime de urgência, garantido no art. 53 da Lei Orgânica c.c. o art. 183 do Regimento Interno desta E.Casa de Leis.
Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo 

Prefeito do Município de Cordeirópolis
Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSÉ GERALDO BOTION

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

